
 

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DE AVALIAÇÃO INTERNA E EXTERNA DA 

UNIVERSIDADE DE GURUPI - CAAIE-UNIRG 

 

COMUNICADO EXAME DE PROGRESSÃO – EXAP 2025.2 

 

 A Pré-reitoria de Graduação (Prograd) e a Comissão de Acompanhamento e Avaliação Interna e 

Externa (CAAIE), informam a realização do Exame de Progressão (EXAP) Edição 2025.2; 

CONSIDERANDO o Regulamento da CAAIE, no Artigo 13, na seção II, que dispõe sobre a realização 

do Exame de Progressão (EXAP), comunica: 

 

DA REGULAMENTAÇÃO 

O ExaP será obrigatório em todos os cursos da Universidade de Gurupi- UnirG, e terá as seguintes 

características:  

I - A prova será constituída de 17 questões de conhecimentos gerais, para verificar e avaliar a evolução 

de forma progressiva a respeito desses conhecimentos, no contexto de língua portuguesa, interpretação de 

textos, gráficos e tabelas, focados em assuntos da atualidade;  

 1 questão discursiva - valendo 0,20  

 16 questões objetivas - valendo 0,05 cada  

II - A CAAIE estipulará a data de execução do ExaP, a qual deverá constar no calendário acadêmico;  

 Será dia 29 de Outubro 2025.  

III - A aplicação deste teste ocorrerá de forma semestral, conforme a data constante no calendário 

acadêmico, e será realizada pelo(s) professor(es) do horário de aula no curso;  

IV - Abrangerá todos os períodos do curso;  

V - O teste terá o valor de até 1,0 ponto na média da Prova Intervalar N2 (P2), proporcional ao seu 

desempenho no exame, em todas as disciplinas cursadas do período.  

VI- Esta avaliação será orientada por uma equipe de conhecimento da área e pela equipe pedagógica da 

PROGRAD;  

VII - A prova será aplicada em um mesmo dia, em todos os cursos da UnirG;  

  Exceto para o curso de Medicina, Campus de Gurupi, visto que farão a prova da ABEM 

(Associação Brasileira de Educação Médica) em substituição. 

VIII - Esta avaliação deverá constar obrigatoriamente nos planos de todas as disciplinas ofertadas no 



curso, incluída na média da Intervalar N2;  

IX - No dia da aplicação do ExaP não haverá aula na IES;  

X - A aplicação do ExaP deverá seguir o rigor de avaliações individuais, padronizada com sigilo e 

protocolos conforme critérios adotados pela CAAIE, ou Núcleo de Seleção da IES;  

XI - A nota do ExaP não poderá ter valor extra na nota P2;  

XII - Não haverá reposição do ExaP; 

XIII - O aluno não poderá ser dispensado do ExaP, salvo exceções relacionadas à questões de saúde, 

comprovados por atestados médicos, serão apreciadas pela coordenação de curso e CAAIE, desde que 

enviadas via e-mail no prazo de 48 horas via e-mail para caaie@unirg.edu.br 

XIV - O ExaP será aplicado pelo professor da aula do dia determinado pelo calendário acadêmico 

institucional;  

XV - Caso não haja aula neste dia e horário determinado do curso, a coordenação indicará um professor;  

XVI - Todas as avaliações P2 terão valor máximo de 9.0 (nove pontos) no devido semestre;  

 

DA REALIZAÇÃO DO EXAP 

XVII - O ExaP será uma prova escrita institucional que abrangerá conhecimentos gerais;  

XVIII - A CAAIE determinará os critérios de aplicação das avaliações.  

Parágrafo Único: Os professores deverão atribuir a nota ao acadêmico na média da N2.  

 Realização: Dia 29 de outubro de 2025; 

 Público-alvo: Acadêmicos de todos os cursos e períodos da UnirG, Exceto para o curso de Medicina, 

Campus de Gurupi, visto que farão a prova da ABEM (Associação Brasileira de Educação Médica) em 

substituição. 

 Estrutura da prova: A avaliação contará com 17 (dezessete) questões, sendo 01 (uma) discursiva e 

16 (dezesseis) de múltipla escolha;  

- Serão 05 (cinco) variações com questões alternadas (A, B, C, D e E);  

- As avaliações serguirão o padrão de construção no formato das questões do Exame Nacional de 

Desempenho de Estudantes (ENADE);  

- Esta avaliação terá apenas questões de Conhecimento Geral (Formação Geral), tendo interpretação de 

texto, raciocínio lógico, Língua Portuguesa e conhecimentos gerais; com gráficos e tabelas, focados em 

assuntos da atualidade.  

 Tempo de Realização: Os acadêmicos terão o prazo de 2h (duas horas) para realizar a prova, contados 

a partir do horário previso para o início da mesma: 

Campus Gurupi: Noturno – 19h15 às 21h15 



Campus Paraíso: Matutino – 08h00 às 10h00 

 Tempo de Permanência na Sala: O acadêmico deverá permanecer na sala de aplicação pelo período 

mínimo de 1h (uma hora) a contar a partir do horário previsto de início. A partir de então, poderá se retirar da 

sala e levar consigo o caderno de questões; 

- O acadêmico deverá assinar a ata de prova antes de se retirar da sala de aula. 

 Durante a Realização da Prova: Os acadêmicos deverão utilizar caneta esferográfica com tinta azul 

e/ou preta, fabricada em material transparente, tanto para marcar as respostas das questões objetivas, quanto 

para escrever a resposta da questão discursiva; 

- Será totalmente proibido o uso de calculadoras, comunicação entre os acadêmicos, troca e/ou 

compartilhamento de materiais, consulta de materiais bibliográficos, cadernos e/ou anotações de qualquer 

espécie e utilização de materiais eletrônicos (Smartphones, tablets e/ou notebooks). 

 

DOS RESULTADOS 

 Divulgação do Gabarito Oficial: Os acadêmicos terão acesso ao gabarito oficial a partir das 21h15, 

horário previsto para encerramento do exame, no dia 29 de Outubro de 2025. 

  Divulgação dos Resultados: Os resultados do exame deverão ser enviados pelos professores 

membros da CAAIE e/ou coordenação de curso: 

 - Prazo para envio da planilha de resultados: 10 de Novembro de 2025; 

 - E-mail: caaie@unirg.edu.br 

 - Os resultados deverão ser divulgados para conhecimentos dos acadêmicos pelas coordenações de 

cada curso. 

 Recurso da Prova – Questões Objetivas: O acadêmico terá o prazo de 24h (vinte e quatro horas) após 

o término da prova para enviar recurso das questões objetivas da prova.  

- O mesmo deverá ser enviado exclusivamente via e-mail para a comissão em formulário próprio, anexo 

a este e disponibilizado no site na aba do exame; 

- E-mail: caaie@unirg.edu.br 
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